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LEI N2 388/69

Súmula: Autori7a e vender um Ca-
minhão usado.

\

A c1 R.A MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Esta-
do do paraná, decreta e eu ÂngelO Mezzomo, Prefeito Municipal, sanc!
ono a seguinte Lei.

Art2 12 - Fica o Poder Executivo Municipal!
autorizado a vender em conc~rrêncie pública:

Um caminhão uBado marca Chevrolet, ano de
fabricação 1.949 motor DEA 486585 M.

Art2 22 - Fica estipulado o preço mínimo de
NX$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros novos).

4rt2 32 - Esta Lei entrará em vigor ma data- -,de sua publicqçao revogadas as disposiçoes em contr~rio.
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel V!

vida aos 8 de Ju ho de 1.969.
Publique-De.
c1-~

ÂN O MEZ OMO
Prefeito.Secretário.


